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LEI
Luiz Carlos Orro de Freitas

Márcia Pereira Carvalho
Paulo Cesar Fornazier

Paulo Rassi
Rodrigo Czepak

Sebastião Ribeiro de Sousa
Sérgio Antônio de Paula
Walter Pereira da Silva

GABINETE DO PREFEITO

LEI Nº 8956, DE 06 DE OUTUBRO DE 2010.

Institui “A Semana do Meio 
Ambiente”, no âmbito do Município 
de Goiânia. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA APROVA E 
EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Município de Goiânia, 
“A Semana do Meio Ambiente”, a ser comemorada na primeira 
semana de junho de cada ano.

Art. 2º O evento ora instituído passará a constar do 
Calendário Oficial da Cidade de Goiânia.

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 06 dias 
do mês de outubro de 2010.

PAULO GARCIA
Prefeito de Goiânia

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES

Secretário do Governo Municipal

Dário Délio Campos

Edson Araújo de Lima

GABINETE DO PREFEITO

LEI Nº 8955, DE 06 DE OUTUBRO DE 2010.

Denomina Praça Boa Esperança e dá 

outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA APROVA E 

EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º Fica denominada Praça Boa Esperança o logradouro 

público localizado entre a Rua 27 de janeiro com a Rua Francisco 

Adão no Jardim Dom Fernando I, Goiânia-GO.

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 06 dias 

do mês de outubro de 2010.

PAULO GARCIA

Prefeito de Goiânia

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES

Secretário do Governo Municipal

Dário Délio Campos

Edson Araújo de Lima

Euler Lázaro de Morais

Kleber Branquinho Adorno

Leandro Wasfi Helou
Leodante Cardoso Neto
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Paulo Cesar Fornazier

Paulo Rassi

Rodrigo Czepak

Sebastião Ribeiro de Sousa

Sérgio Antônio de Paula

Walter Pereira da Silva

GABINETE DO PREFEITO

LEI Nº 8958, DE 06 DE OUTUBRO DE 2010.

Dispõe sobre a denominação de 

logradouro público obra da ponte 

pública Vila Santa Helena, Bairro 

Gentil Meireles.

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA APROVA E 

EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º Fica denominado “Ponte João Divino Dorneles” o 

logradouro público (ponte) que situa-se na Rua 17 na divisa da Vila 

Santa Helena e Bairro Gentil Meireles, sobre o Ribeirão Anicuns.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 06 dias 

do mês de outubro de 2010.

PAULO GARCIA

Prefeito de Goiânia

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES

Secretário do Governo Municipal

Dário Délio Campos

Edson Araújo de Lima

Euler Lázaro de Morais

Kleber Branquinho Adorno

Leandro Wasfi Helou

Leodante Cardoso Neto

Luiz Carlos Orro de Freitas

Márcia Pereira Carvalho

Paulo Cesar Fornazier

Paulo Rassi

Rodrigo Czepak

Sebastião Ribeiro de Sousa

Sérgio Antônio de Paula

Walter Pereira da Silva

Euler Lázaro de Morais

Kleber Branquinho Adorno

Leandro Wasfi Helou

Leodante Cardoso Neto

Luiz Carlos Orro de Freitas

Márcia Pereira Carvalho

Paulo Cesar Fornazier

Paulo Rassi

Rodrigo Czepak

Sebastião Ribeiro de Sousa

Sérgio Antônio de Paula

Walter Pereira da Silva

GABINETE DO PREFEITO

LEI Nº 8957, DE 06 DE OUTUBRO DE 2010.

Denomina Praça Emílio Silvestre do 

Valle,  a praça localizada na 

confluência das Ruas Vieira Santos 

com a Rua 52 e Rua 28, no 

Condomínio das Esmeraldas.

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA APROVA E 

EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º Fica denominada Praça Emílio Silvestre do Valle, a 

praça localizada na confluência das Ruas Vieira Santos com a Rua 52 e 

Rua 28, no Condomínio das Esmeraldas, desta Capital.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 06 dias 

do mês de outubro de 2010.

PAULO GARCIA

Prefeito de Goiânia

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES

Secretário do Governo Municipal

Dário Délio Campos

Edson Araújo de Lima

Euler Lázaro de Morais

Kleber Branquinho Adorno

Leandro Wasfi Helou

Leodante Cardoso Neto

Luiz Carlos Orro de Freitas

Márcia Pereira Carvalho
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Leodante Cardoso Neto

Luiz Carlos Orro de Freitas

Márcia Pereira Carvalho

Paulo Cesar Fornazier

Paulo Rassi

Rodrigo Czepak

Sebastião Ribeiro de Sousa

Sérgio Antônio de Paula

Walter Pereira da Silva

GABINETE DO PREFEITO

LEI Nº 8960, DE 06 DE OUTUBRO DE 2010.

Dispõe sobre a proibição de trote 

violento,  inst i tui  o Trote da 

Cidadania, e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA APROVA E 

EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º É vedada, no Município de Goiânia, a realização de 

trote violento aos aprovados em cursos regulares ou concursos 

seletivos e exames vestibulares.

§ 1º Para efeito desta Lei, considera-se trote violento aquele 

em que se utilize de coação, agressão física, moral ou qualquer outro 

meio que possa constranger ou colocar em risco a saúde e a integridade 

física ou moral, ou a violação da dignidade humana, bem como expor o 

estudante e/ou seus familiares a situações vexatórias.

§ 2º Considera-se também como constrangimento à 

população, a prática de pedágios em vias públicas, conduzir animais 

ou veículos em velocidade excessiva e atirar substâncias ou resíduos 

que possam incomodar os transeuntes.

§ 3º Não será permitida a interdição e/ou a utilização de vias, 

praças e logradouros públicos para a prática de trote descrito no caput 

deste artigo.

§ 4º os estabelecimentos públicos e privados de ensino 

superior e demais instituições promotoras de cursos, concursos e 

exames, deverão afixar cartazes, faixas e similares, em locais bem 

visíveis aos estudantes, professores e funcionários, informando sobre 

as proibições decorrentes desta Lei.

Art. 2º Compete à direção de instituições públicas e 

privadas de ensino superior e as promotoras de cursos, exames e 

concursos.

I - adotar iniciativas preventivas para impedir a prática de 

trote violento aos novos alunos, segundo disposto no artigo 1º e 

GABINETE DO PREFEITO

LEI Nº 8959, DE 06 DE OUTUBRO DE 2010.

E s t a b e l e c e  n o r m a s  p a r a  a  

comprovação de residência no âmbito 

do Município de Goiânia.

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA APROVA E 

EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º No âmbito do Município de Goiânia, para todos os 

fins, a declaração de próprio punho do interessado suprirá a exigência 

de comprovante de residência.

Parágrafo único. Para fazer a prova a que se refere o caput, 

será incluído na declaração manuscrita a ciência do autor de que a 

falsidade de informação o sujeitará às penas da legislação pertinente.

Art. 2º A não aceitação da declaração de próprio punho, 

como prova de residência, implicará ao infrator as seguintes 

penalidades:

I - Advertência;

II - Multa, caso reincidente.

Art. 3º Caberá ao órgão de proteção ao consumidor 

(PROCON) a fiscalização da observância da norma.

Parágrafo único. Ao receber as denúncias, o PROCON 

aplicará a pena de advertência e, na reincidência, emitirá multa no 

valor mínimo de R$ 1.000,00 (mil reais) e máximo de R$ 10.000,00 

(dez mil reais).

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 06 dias 

do mês de outubro de 2010.

PAULO GARCIA

Prefeito de Goiânia

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES

Secretário do Governo Municipal

Dário Délio Campos

Edson Araújo de Lima

Euler Lázaro de Morais

Kleber Branquinho Adorno

Leandro Wasfi Helou
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Sebastião Ribeiro de Sousa

Sérgio Antônio de Paula

Walter Pereira da Silva

GABINETE DO PREFEITO

LEI COMPLEMENTAR Nº 209,

DE 19 DE OUTUBRO DE 2010.

In troduz  a l t erações  na  Le i  

Complementar nº 174, de 26 de 

dezembro de 2007.

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA APROVA E 

EU SANCIONO A SEGUINTE LEI COMPLEMENTAR:

Art. 1º O § 3º, do art. 1º, da Lei Complementar n.º 174, de 26 

de dezembro de 2007, passa a vigorar com a seguinte redação, 

renumerando-se o parágrafo seguinte:

“§ 3º No caso de servidores ocupantes de cargos de que 

trata a Lei n.º 7.997, de 20 de junho de 2000, nascidos nos meses de 

janeiro e julho, o décimo terceiro vencimento terá por base o valor da 

remuneração devida no mês imediatamente anterior.”

Art. 2º Em relação ao ocupante de cargo de provimento em 

comissão, o décimo terceiro vencimento será pago até o dia 20 de 

dezembro de cada ano.

Parágrafo único. A critério da administração, o benefício 

de que trata o caput deste artigo poderá ser pago, em parte, no mês de 

aniversário do servidor comissionado, observada a proporcionalidade 

entre 1º de janeiro e a data de seu natalício.

Art. 3º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 19 dias 

do mês de outubro de 2010.

PAULO GARCIA

Prefeito de Goiânia

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES

Secretário do Governo Municipal

Dário Délio Campos

Edson Araújo de Lima

Euler Lázaro de Morais

Kleber Branquinho Adorno

respondendo a mesma por sua omissão ou condescendência;

II - aplicar penalidades administrativas aos universitários e 

veteranos que infringirem a presente Lei, sem prejuízo das sanções 

penais e civis cabíveis.

Art. 3º O infrator às normas estabelecidas na presente Lei, 

seja pessoa física ou jurídica, está sujeito às penalidades previstas na 

Lei Complementar n.º 014, de 29 de dezembro de 1992, que institui o 

Código de Posturas do Município de Goiânia, por ofensa ao bem estar 

público, sem prejuízo das demais sanções administrativas, criminais e 

cíveis cabíveis.

Art. 4º Em substituição ao trote violento, poderá ser 

realizado o programa “Trote da Cidadania”, no início de cada ano 

letivo, pelos estabelecimentos públicos e privados de ensino superior, 

tendo como objetivos:

I - arrecadar alimentos e produtos de primeira necessidade 

não perecíveis inclusive os de higiene, vestuário e medicamentos;

II - doar sangue para a garantia dos estoques do órgão 

responsável pela coleta e armazenamento de sangue, 

hemocomponentes e hemoderivados;

III - plantar árvores típicas do bioma Cerrado em áreas de 

preservação a serem indicadas pelo órgão municipal responsável pela 

formulação, coordenação e execução da política de meio ambiente;

IV - prestar, voluntariamente, serviços a instituições 

filantrópicas e comunidades carentes.

Parágrafo único. A instituição poderá oferecer aos alunos 

ingressantes e aprovados em seus cursos, exames e concursos, uma 

programação especial com atividades culturais, esportivas e de lazer.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 06 dias 

do mês de outubro de 2010.

PAULO GARCIA

Prefeito de Goiânia

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES

Secretário do Governo Municipal

Dário Délio Campos

Edson Araújo de Lima

Euler Lázaro de Morais

Kleber Branquinho Adorno

Leandro Wasfi Helou

Leodante Cardoso Neto

Luiz Carlos Orro de Freitas

Márcia Pereira Carvalho

Paulo Cesar Fornazier

Paulo Rassi

Rodrigo Czepak

LEI COMPLEMENTAR
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do mês de outubro de 2010.

PAULO GARCIA
Prefeito de Goiânia

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES
Secretário do Governo Municipal

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 2373, DE 18 DE OUTUBRO DE 2010.

Cria o Grupo Especial para 
articulação e coordenação dos 
projetos especiais de reabilitação do 
Município de Goiânia e dá outras 
providências. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 
legais, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica criado o Grupo Especial para articulação e 
coordenação dos projetos especiais de reabilitação do Município de 
Goiânia, vinculado à Secretaria Municipal de Planejamento e 
Urbanismo.

Art. 2º Entende-se por reabilitação urbana a estratégia de 
gestão urbana que procura requalificar a cidade por meio de múltiplas 
intervenções, destinadas a:

I - valorizar as potencialidades sociais, econômicas e 
funcionais;
II - aumentar a qualidade de vida das populações 
residentes;
III - melhorar as condições físicas dos parques 
construídos, promovendo sua reabilitação e instalando 
equipamentos e infraestrutura;
IV - melhorar as condições físicas dos espaços públicos, 
mantendo a identidade e as características das áreas da 
cidade, em conformidade com o previsto no Plano Diretor. 

Art. 3º Serão atribuições do Grupo Especial de Reabilitação 
de Goiânia coordenar as ações do “Plano de Aceleração do 
Crescimento - PAC das Cidades Históricas” e demais projetos 
existentes para a revitalização dos Núcleos Pioneiros de Goiânia e de 
Campinas e será composto pelos seguintes membros:

I - Coordenador Geral: 
- Dolzonan da Cunha Mattos

II - Secretaria Municipal de Planejamento e 

Urbanismo:

- Kátia do Carmo de Paiva

- Maria das Mercedes Brandão de Oliveira

- Márcia de Araújo

Leandro Wasfi Helou

Leodante Cardoso Neto

Luiz Carlos Orro de Freitas

Márcia Pereira Carvalho

Paulo Cesar Fornazier

Paulo Rassi

Rodrigo Czepak

Sebastião Ribeiro de Sousa

Sérgio Antônio de Paula

Walter Pereira da Silva

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 2372, DE 18 DE OUTUBRO DE 2010.

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 

legais e tendo em vista o disposto no art. 21, da Lei Complementar nº 

091, de 26 de junho de 2000 - Estatuto dos Servidores do Magistério 

Público de Goiânia, e art. 17, da Lei nº 7.997, de 20 de junho de 2000 - 

Plano de Carreira e Remuneração dos Servidores do Magistério 

Público de Goiânia,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica retificado o Decreto nº 1451, de 30 de junho de 

2010, que classificou as Instituições Educacionais da Rede Municipal 

de Educação, para fins de definição dos valores das gratificações de 

diretores e secretários, na parte relativa aos itens especificados 

abaixo:

CLASSIFICAÇÃO DE GRATIFICAÇÃO - DIRETOR(A)

ANO: 2010

CLASSIFICAÇÃO DE GRATIFICAÇÃO - 

SECRETÁRIO(A) GERAL

ANO: 2010

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, permanecendo inalterados os demais termos do referido 

ato.

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 18 dias 

DECRETO
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legais e tendo em vista o disposto no art. 8º, da Lei n.º 8.567, de 08 de 

novembro de 2007, que dispõe sobre a criação do Conselho do 

FUNDEB, 

DECRETA:

Art. 1º Fica aprovado o Regimento Interno do Conselho 

Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de 

Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização 

dos Profissionais da Educação - FUNDEB.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação.

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 18 dias 

do mês de outubro de 2010.

PAULO GARCIA

Prefeito de Goiânia

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES

Secretário do Governo Municipal

REGIMENTO INTERNO

CONSELHO MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO E 

CONTROLE SOCIAL DO FUNDEB NO 

MUNICÍPIO DE GOIÂNIA

CAPÍTULO I

DA NATUREZA E FINALIDADE

Art. 1º O Conselho Municipal de Acompanhamento e 

Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 

Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - 

FUNDEB, previsto no inciso IV, do § 1º, do art. 24, da Lei Federal n.º 

11.494, de junho de 2007 e instituído no âmbito do Município pela Lei 

n.º 8.567, de 08 de novembro de 2007, com alteração introduzida pela 

Lei n.º 8.888, de 17 de março de 2010, é organizado na forma de órgão 

colegiado e tem por finalidade o acompanhamento e o controle social 

sobre a distribuição, a transferência e a aplicação dos recursos 

financeiros do FUNDEB no Município de Goiânia.

CAPÍTULO II

DA COMPETÊNCIA

Art. 2º Compete ao Conselho Municipal de 

Acompanhamento e Controle Social do FUNDEB:

I - acompanhar e controlar, em todos os níveis, a repartição, 

transferência e aplicação dos recursos financeiros do Fundo;

II - acompanhar a elaboração da proposta orçamentária 

III - Secretaria do Governo Municipal:

- Luzimar Ribeiro de Faria

IV - Secretaria Municipal de Cultura:

- Nery Ferreira da Silva

V - Secretaria Municipal de Turismo:

- Cristiane Ricci Mancini

VI - Secretaria Municipal de Desenvolvimento 

Econômico:

- Luiz Carlos da Silva Júnior

VII - Secretaria Municipal de Infraestrutura:

- Maria Francisca da Silva

VIII - Agência Municipal de Obras: 

- Valéria Vasconcelos Dourado

IX - Agência Municipal do Meio Ambiente:

- Maria Amélia Pereira de Amorim

- Andiara Machado de Paiva

X - Agência Municipal de Trânsito, Transportes e 

Mobilidade:

- Ana Damascena Mendes Mesquita

XI - Companhia Metropolitana de Transportes 

Coletivos:

- Ediney Bernardes de Paiva

Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 18 dias 

do mês de outubro de 2010.

PAULO GARCIA

Prefeito de Goiânia

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES

Secretário do Governo Municipal

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 2374, DE 18 DE OUTUBRO DE 2010.

Aprova o Regimento Interno do 

C o n s e l h o  M u n i c i p a l  d e  

Acompanhamento e Controle Social 

do FUNDEB.

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 
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a) o desenvolvimento regular de obras e serviços efetuados 

nas instituições escolares com recursos do FUNDEB;

b) a adequação do serviço de transporte escolar;

c) a utilização em benefício do sistema de ensino de bens 

adquiridos com recursos do FUNDEB.

CAPÍTULO III

DA COMPOSIÇÃO DO CONSELHO

Art. 4º O Conselho Municipal de Acompanhamento e 

Controle Social do FUNDEB terá a seguinte composição, de acordo 

com o art. 2º, da Lei Municipal n.º 8.567, de 08 de novembro de 2007, 

com alteração introduzida pela Lei Municipal n.º 8.888, de 17 de 

março de 2010, e, conforme o estabelecido no inciso IV, do § 1º, do art. 

24, da Lei n.º 11.494, de 20 de junho de 2007:

I - 02 (dois) representantes do Poder Executivo Municipal, 

dos quais pelo menos 01 (um) da Secretaria Municipal de Educação, 

que serão indicados pelo mencionado Poder Executivo;

II - 01 (um) representante dos professores de instituições 

educacionais públicas municipais;

III - 01 (um) representante dos diretores de instituições 

educacionais públicas municipais;

IV - 01 (um) representante dos servidores técnico-

administrativos de instituições educacionais públicas municipais;

V - 02 (dois) representantes dos pais de alunos de 

instituições educacionais públicas municipais;

VI - 02 (dois) representantes dos estudantes de instituições 

educacionais públicas municipais;

VII - 01 (um) representante do Conselho Municipal de 

Educação;

VIII - 01 (um) representante do Conselho Tutelar;

IX - 01 (um) representante do Poder Legislativo Municipal.

§ 1º A cada membro Titular corresponderá um Suplente, que 

substituirá o primeiro, nas condições previstas no art. 3°, da Lei n.º 

8.567/07.

§ 2º Os membros titulares e suplentes terão um mandato de 

dois anos, permitida uma única recondução para o mandato 

subsequente por apenas uma vez, nos termos legais.

§ 3º A nomeação dos membros ocorrerá através de ato do 

Chefe do Poder Executivo, a partir da indicação ou eleição por parte 

dos segmentos ou entidades previstas neste artigo.

§ 4º A indicação referida no parágrafo anterior, deverá 

ocorrer em até 20 (vinte) dias antes do término do mandato dos atuais 

conselheiros.

§ 5º Os impedimentos e condições para o exercício da 

função de Conselheiro, especialmente para o exercício da Presidência 

e Vice-Presidência são descritos nos § 5º e 6º, do art. 24, da Lei Federal 

n.º 11.494/2007 e na Lei n.º8.567/2007.

Art. 5º A atuação dos membros do Conselho do FUNDEB 

se dará de acordo com o disposto no § 8º, do art. 24, da Lei Federal n.º 

11.494/2007 e a Lei n.º 8.567/07.

Parágrafo único. Perderá o mandato o membro do 

anual do Município, especialmente no se refere à adequada alocação 

dos recursos do Fundo, observando-se o cumprimento dos percentuais 

legais de destinação dos recursos;

III - examinar os registros contábeis e demonstrativos 

gerenciais mensais disponibilizados pelo Poder Executivo, relativos 

aos recursos repassados e recebidos à conta do Fundo, assim como os 

referentes às despesas realizadas; 

IV - emitir parecer sobre as prestações de contas do 

Município sobre a aplicação dos recursos do Fundo, em até 30 (trinta) 

dias antes do vencimento do prazo para sua apresentação ao Tribunal 

de Contas dos Municípios do Estado de Goiás;

V - supervisionar a realização do Censo Escolar, no que se 

refere às atividades de competência do Poder Executivo Municipal, 

relacionadas ao preenchimento e encaminhamento dos formulários de 

coleta de dados, especialmente no que tange ao cumprimento dos 

prazos estabelecidos;

VI - acompanhar e controlar a execução dos recursos 

federais transferidos à conta do Programa Nacional de Apoio ao 

Transporte do Escolar - PNATE e do Programa de Apoio aos Sistemas 

de Ensino para Atendimento à Educação de Jovens e Adultos, 

verificando os registros contábeis e os demonstrativos gerenciais 

relativos aos recursos repassados, responsabilizando-se pelo 

recebimento, análise da Prestação de Contas desses Programas, 

encaminhando ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - 

FNDE o Demonstrativo Sintético Anual da Execução Físico-

Financeira, acompanhado de parecer conclusivo, notificando o órgão 

Executor dos Programas e o FNDE, quando houver ocorrência de 

eventuais irregularidades na utilização dos recursos;

VII - exercer outras competências previstas na legislação 

federal ou municipal.

Art. 3º O Conselho poderá, sempre que julgar conveniente, 

conforme Parágrafo único, do art. 25, da Lei Federal n.º 11.494/2007 e 

art. 13, da Lei n.º 8.567/07:

I - apresentar ao Poder Legislativo e aos órgãos de controle 

interno e externo manifestação formal acerca dos registros contábeis e 

dos demonstrativos gerenciais do FUNDEB;

II - por decisão da maioria de seus membros, convocar o 

Secretário Municipal de Educação ou servidor equivalente, para 

prestar esclarecimentos acerca do fluxo de recursos e a execução das 

despesas do FUNDEB, devendo a autoridade convocada apresentar-se 

em prazo não superior a 30 (trinta) dias;

III - requisitar ao Poder Executivo Municipal cópia de 

documentos referentes a:

a) licitação, empenho, liquidação e pagamento de obras e 

serviços custeados com recursos do FUNDEB;

b) folhas de pagamento dos profissionais da educação, as 

quais deverão discriminar aqueles em efetivo exercício na educação 

básica e indicar o respectivo nível, modalidade ou tipo de 

estabelecimento a que estejam vinculados;

c) convênios com as instituições comunitárias, 

confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos e conveniadas com o 

poder público;

d) outros documentos necessários ao desempenho de suas 

funções;

IV - realizar visitas e inspetorias in loco para verificar:
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administração e funcionamento do Conselho, juntamente com o 

Secretario Executivo;

XIII - requisitar, junto ao Poder Executivo Municipal, a 

infra-estrutura e as condições materiais necessárias à execução plena 

das competências do Conselho, com base no disposto no § 10, do art. 

24, da Lei Federal n.º 11.494/2007.

XIV - assinar resoluções, moções e outros documentos e 

expedientes administrativos do Conselho, juntamente com o 

Secretário Executivo.

Seção II

Do Plenário

Art. 10. O Plenário é a instância superior de deliberação das 

competências legais descritas no art. 2º, deste Regimento.

Parágrafo único. O quórum de instalação do Plenário será 

de maioria absoluta dos membros do Conselho e a votação das 

matérias obedecerá ao regime de maioria simples. 

Art. 11. O Plenário reunir-se-á, mensalmente, em caráter 

ordinário, e, extraordinariamente, sempre que convocado por seu 

Presidente ou por 1/3 (um terço) de seus membros.

Parágrafo único. As sessões plenárias serão públicas e 

sempre registradas em ata.

Art. 12. As matérias aprovadas pelo Plenário terão a forma 

de:

I - Resolução - quando se tratar de deliberação vinculada à 

competência legal do Conselho do FUNDEB;

II - Moção - quando se tratar de manifestação de qualquer 

natureza.

§ 1º As resoluções e moções serão numeradas e datadas em 

ordens distintas, cabendo ao Secretário Executivo ordená-las e 

indexá-las.

§ 2º As decisões tomadas pelo Conselho deverão ser levadas 

ao conhecimento do Poder Público Municipal e da Comunidade.

Subseção Única

Dos Conselheiros

Art. 13. Compete aos Conselheiros:

I - comparecer às sessões ordinárias e extraordinárias, 

justificando as faltas e/ou impedimentos ocorridos;

II - estudar, relatar e emitir parecer conclusivo a respeito de 

matérias e/ou processos que lhe forem distribuídos;

III - discutir e votar as matérias constantes da pauta da 

sessão;

IV - pedir vista de processos, quando entender que não estão 

devidamente instruídos ou que não esteja suficientemente convicto 

para votar;

V - requerer, quando necessário, providências, informações 

e outros esclarecimentos ao Presidente e/ou Secretário Executivo, 

Conselho que faltar a quatro reuniões consecutivas ou a seis 

intercaladas durante o ano.

Art. 6º Para a realização do assessoramento técnico do 

Conselho será convidado um representante do Conselho Regional de 

Contabilidade do Estado de Goiás, que prestará relevante serviço de 

interesse social, cujo representante acompanhará as reuniões que o 

Colegiado sempre que julgar necessário, com direito a voz, sem direito 

a remuneração e voto.

CAPÍTULO IV

DA ORGANIZAÇÃO

Art. 7º Integram a estrutura do Conselho do FUNDEB:

I - Presidência;

II - Plenário;

III - Secretario Executivo.

Seção I

Da Presidência

Art. 8º O Presidente e o Vice-Presidente do Conselho serão 

eleitos por seus pares em reunião do Colegiado, sendo impedido de 

ocupar essas funções o representante do Poder Executivo Municipal, 

conforme o disposto no § 6º do art. 24 da Lei Federal n.º 11.494/2007 e 

art. 6º, da Lei n.º 8.567/07.

Parágrafo único. O Presidente será substituído pelo Vice-

Presidente em suas ausências ou impedimentos, nos termos do art. 7º, 

da Lei n.º 8.567/07.

Art. 9º Compete ao Presidente do Conselho:

I - presidir, supervisionar e coordenar os trabalhos do 

Conselho, promovendo as medidas necessárias à consecução das suas 

finalidades;

II - representar o Conselho;

III - convocar os membros do Conselho para as reuniões 

ordinárias e extraordinárias;

IV - presidir as sessões do Plenário, cabendo-lhe o voto de 

desempate;

V - submeter à discussão, apreciação e votação do Plenário 

as matérias constantes da pauta de convocação, intervindo na ordem 

dos trabalhos ou suspendendo-os, sempre que necessário; 

VI - proclamar o resultado das votações do Plenário a 

respeito das matérias em apreciação;

VII - assinar as atas das sessões do Plenário, juntamente 

com o Secretário Executivo; 

VIII - aprovar “ad referendum” do Conselho, nos casos de 

relevância e de urgência, matérias que dependem de aprovação pelo 

colegiado;

IX - conceder vista de processos, adiamentos de discussão 

e/ou votação;

X - propor urgência para discussão e votação de matérias 

pelo Plenário;

XI - decidir as questões de ordem;

XII - dirimir as questões de ordem e outras relativas à 
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presença de pelo menos 50% mais um dos membros do Conselho.

§ 1º A reunião será realizada, na segunda chamada após 30 

(trinta) minutos da hora designada, se o quorum contar com a presença 

mínima de 30% (trinta por cento) dos conselheiros.

§ 2º Quando não for obtida a composição de quorum, na 

forma do parágrafo anterior, será convocada nova reunião, a realizar-

se dentro de 02 (dois) dias, para a qual ficará dispensada a verificação 

de quorum.

Art. 17. As reuniões do Plenário obedecerão à seguinte 

ordem:

I - abertura;

II - verificação do quorum;

III - leitura, votação e assinatura da ata da sessão anterior;

IV - comunicação da Presidência;

V - apresentação, pelos conselheiros, de comunicações de 

cada segmento;

VI - relatório das correspondências e comunicações, 

recebidas e expedidas;

VII - ordem do dia, referente às matérias constantes na 

pauta da reunião.

VIII - discussão e votação da matéria e dos processos em 

pauta;

IX - apreciação de outros assuntos de interesse colegiado;

X - encerramento.

Art. 18. A deliberação das matérias pelo Plenário, 

obedecerá às seguintes fases:

I - será discutida a matéria constante da pauta;

II - o Presidente dará a palavra ao Relator, que apresentará 

seu parecer conclusivo, de forma escrita ou oral;

III - terminada a exposição do Relator, a matéria será 

colocada em discussão pelo Presidente;

IV - encerrada a discussão, far-se-á a votação.

Art. 19. Todas as votações poderão ser simbólicas ou 

nominais à critério do Plenário.

§ 1º Os resultados da votação serão comunicados pelo 

Presidente.

§ 2º A votação nominal será realizada pela chamada dos 

membros do Conselho.

CAPÍTULO V

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 20. As decisões do Conselho não poderão implicar em 

nenhum tipo de despesa.

Art. 21. Eventuais despesas dos membros do Conselho, no 

exercício de suas funções, serão objeto de solicitação junto à 

Secretaria Municipal de Educação, comprovando-se a sua 

necessidade, para fins de custeio.

Art. 22. As instalações, materiais de expediente e o suporte 

sobre matérias de competência legal do Conselho;

VI - sugerir normas e procedimentos para o bom 

desempenho e funcionamento do Conselho;

VII - exercer outras atribuições constantes deste Regimento 

e que lhe forem delegadas pelo Plenário ou Presidente.

Seção III

Do Secretário Executivo

Art. 14. Compete ao Secretário Executivo do Conselho do 

FUNDEB: 

I - secretariar as sessões plenárias, lavrando as atas e 

prestando informações e esclarecimentos sobre os processos e 

matérias em pauta;

II - fornecer suporte e assessoramento à Presidência;

III - instruir e distribuir aos conselheiros relatores, com 

antecedência de 05 (cinco) dias, os processos a serem submetidos à 

apreciação do Plenário;

IV - preparar a pauta das sessões plenárias e encaminhá-las 

aos Conselheiros, com antecedência de 05 (cinco) dias úteis;

V - encaminhar à apreciação do Plenário, através da 

Presidência, a inserção de assuntos urgentes, não inclusos na pauta;

VI - emitir e/ou solicitar parecer técnico sobre matérias em 

pauta, quando requerido pelo Plenário;

VII - acompanhar o cumprimento das decisões do 

Conselho;

VIII - dar vista dos autos processados, mediante carga às 

partes interessadas, quando tenham que cumprir diligências 

determinadas pelo Plenário;

IX - encaminhar e/ou fazer publicar as Resoluções 

emanadas do Plenário;

X - dirimir questões relativas à administração e 

funcionamento do Conselho, juntamente com o Presidente;

XI - preparar e assinar, juntamente com o Presidente, 

resoluções, moções e outros documentos e expedientes 

administrativos do Conselho; 

XII - exercer outras atribuições constantes deste Regimento 

e que lhe forem delegadas pelo Presidente.

Parágrafo único. O Secretário Executivo do Conselho do 

FUNDEB será exercido por um servidor do quadro efetivo municipal, 

nomeado pelo Chefe do Poder Executivo, conforme parágrafo único, 

do art. 12, da Lei n.º 8.567/07.

CAPÍTULO IV

DO FUNCIONAMENTO

Art. 15. A pauta das sessões ordinárias do Conselho do 

FUNDEB será distribuída aos seus membros, com antecedência 

mínima de 05 (cinco) dias úteis.

Parágrafo único. Qualquer Conselheiro poderá apresentar 

matéria à apreciação do Plenário, protocolando-a e encaminhando-a 

ao Secretário Executivo, com a antecedência de 06 (seis) dias úteis, a 

fim de que seja incluída na pauta da sessão seguinte.

Art. 16. As reuniões do Plenário serão realizadas com a 
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de 26 de março de 2008, e demais disposições legais pertinentes,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica concedida Progressão Vertical aos servidores 

dos Grupos Ocupacionais Técnico - Administrativo e Operacional da 

Lei n.º 8.623/2008, relacionados no Anexo Único que a este 

acompanha, para os Graus que específica, mantidas as Referências em 

que se encontram.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, surtindo seus efeitos financeiros a partir de 1º de 

janeiro de 2010.

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 19 dias 

do mês de outubro de 2010.

PAULO GARCIA

Prefeito de Goiânia

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES

Secretário do Governo Municipal

ANEXO AO DECRETO N.º 2412/2010

1 - GRUPO OCUPACIONAL: TÉCNICO ADMINISTRATIVO

1.1 - CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS DE HIGIENE E 

ALIMENTAÇÃO

Total: 11

necessário ao pleno exercício das competências do Conselho serão de 

responsabilidade da Secretaria Municipal de Educação. 

Art. 23. As propostas de alteração deste Regimento Interno 

deverão ser aprovados por voto favorável de 2/3 (dois terços) dos 

Conselheiros.

Art. 24. Os casos omissos e as dúvidas surgidas na 

aplicação deste Regimento serão solucionados por deliberação do 

Conselho, em qualquer de suas reuniões, por maioria de seus membros 

presentes.

Art. 25. Este Regimento entra em vigor na data de sua 

publicação.

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 2375, DE 18 DE OUTUBRO DE 2010.

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 

legais, RESOLVE autorizar ONDIRO FERREIRA MARTINS, 

matrícula n.º 988111, lotado na Secretaria do Governo Municipal, a 

empreender viagem à Cidade de Brasília-DF, no dia 25 de outubro de 

2010, em objeto de serviço desta Prefeitura e, de consequência, com 

fundamento no art. 5º, parágrafo único, inciso III, do Decreto n.º 912, 

de 26 de março de 1996, atribuir-lhe diária no valor de R$ 55,00 

(cinquenta e cinco reais), correndo a despesa à conta de dotação 

específica do Orçamento em vigor.

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 18 dias 

do mês de outubro de 2010.

PAULO GARCIA

Prefeito de Goiânia

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES

Secretário do Governo Municipal

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 2412, DE 19 DE OUTUBRO DE 2010.

Concede Progressão Vertical aos 

servidores que especifica.

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 

legais e tendo em vista o disposto nos artigos 6º e 9º, da Lei n.º 8.623, 

1.2 - CARGO: AUXILIAR DE APOIO ADMINISTRATIVO

Total: 08
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GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 2413, DE 19 DE OUTUBRO DE 2010.

Concede Progressão Vertical aos 

servidores que especifica.

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 

legais e tendo em vista o disposto nos artigos 6º e 9º, da Lei n.º 8.623, 

de 26 de março de 2008, e demais disposições legais pertinentes,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica concedida Progressão Vertical aos servidores 

dos Grupos Ocupacionais Técnico - Administrativo e Operacional da 

Lei n.º 8.623/2008, relacionados no Anexo Único que a este 

acompanha, para os Graus que específica, mantidas as Referências em 

que se encontram.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, surtindo seus efeitos financeiros a partir de 1º de 

fevereiro de 2010.

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 19 dias 

do mês de outubro de 2010.

PAULO GARCIA

Prefeito de Goiânia

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES

Secretário do Governo Municipal

ANEXO AO DECRETO N.º 2413/2010

1 - GRUPO OCUPACIONAL: TÉCNICO ADMINISTRATIVO

1.1 - CARGO: AUXILIAR DE APOIO ADMINISTRATIVO

Total: 04

1.3 - CARGO: AGENTE DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS

Total: 02

1 . 4  -  C A R G O :  A S S I S T E N T E  D E  AT I V I D A D E S  

ADMINISTRATIVAS

Total: 05

2 - GRUPO OCUPACIONAL: OPERACIONAL

2.1 - CARGO: MOTORISTA

Total: 05

2.2 - CARGO: GUARDA  MUNICIPAL

Total: 01

2.3 - CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS E OBRAS PÚBLICAS

Total: 05
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Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de setembro de 2009. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 19 dias 

do mês de outubro de 2010.

PAULO GARCIA

Prefeito de Goiânia

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES

Secretário do Governo Municipal

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 2429, DE 19 DE OUTUBRO DE 2010.

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 

legais e à vista do disposto no art. 40, § 1º, inciso III, letra “b”, §§ 3º, 8º 

e 17, da Constituição Federal/88, com redação dada pelas Emendas 

Constitucionais n.ºs 020/98 e 041/03, combinado com a Lei n.º 8.095, 

de 26 de abril de 2002, que instituiu o Regime Próprio de Previdência 

Social dos Servidores Públicos do Município de Goiânia, com suas 

alterações posteriores, e art. 1º, da Lei Federal n.º 10.887, de 18 de 

junho de 2004,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica aposentada a servidora Maria Ilza Afonso da 

Silva, matrícula n.º 102300-1, no cargo de Auxiliar de Serviços de 

Higiene e Alimentação, Grau 01, Referência “H”, por contar com mais 

de 60 anos de idade.

Parágrafo único. Os proventos da aposentadoria a que se 

refere este artigo serão proporcionais à razão de 24,33/30 avos, 

correspondente ao tempo de contribuição de 24 anos, 04 meses e 01 

dia, sob o cálculo da média aritmética das maiores remunerações 

utilizadas como base para as contribuições, no valor total de R$ 

398,93 (trezentos e noventa e oito reais e noventa e três centavos) 

mensais, nos termos do Processo n.º 2.317.939-3/2003.

Art. 2º Os proventos definidos no art. 1º, por força do 

disposto no art. 7º, inciso VII, da Constituição Federal, nunca serão 

inferiores ao salário mínimo vigente.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação.

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 19 dias 

1.2 - CARGO: AGENTE DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS
Total: 01

1 . 3  -  C A R G O :  A S S I S T E N T E  D E  AT I V I D A D E S  

ADMINISTRATIVAS

Total: 03

2 - GRUPO OCUPACIONAL: OPERACIONAL

2.1 - CARGO: GUARDA MUNICIPAL

Total: 01

2.2 - CARGO: MOTORISTA

Total: 06

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 2414, DE 19 DE OUTUBRO DE 2010.

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 

legais e tendo em vista o contido no art. 14, parágrafo único, da Lei nº 

8.173, de 30 de junho de 2003,

DECRETA:

Art. 1º Fica concedida Progressão Horizontal aos 

Funcionários Administrativos Educacionais discriminados abaixo, 

para as Referências ali indicadas, permanecendo inalterado o Nível 

em que se posicionar o servidor.
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GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 2431, DE 19 DE OUTUBRO DE 2010.

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 

legais e à vista do disposto no art. 6º, incisos I, II, III, IV, da Emenda 

Constitucional n.º 41/2003, art. 2º, da Emenda Constitucional n.º 

047/05, combinado com a Lei n.º 8.095, de 26 de abril de 2002, que 

instituiu o Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores 

Públicos do Município de Goiânia, com suas alterações posteriores,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica aposentada a servidora Nelcy Ferreira da 

Silva, matrícula n.º 70149-02, no cargo de Profissional de Educação 

II, Nível P03, Referência “R”, por ter implementado os requisitos para 

aposentadoria integral.

Parágrafo único. Os proventos da aposentadoria a que se 

refere este artigo serão integrais e compostos das seguintes parcelas 

mensais: Vencimento: R$ 1.693,61 (hum mil seiscentos e noventa e 

três reais e sessenta e um centavos), Qüinqüênios (06): R$ 1.016,17 

(hum mil e dezesseis reais e dezessete centavos) e Gratificação de 

Titularidade: R$ 508,08 (quinhentos e oito reais e oito centavos), nos 

termos do Processo n.º 3.942.025-2/2009.

Art.2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação.

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 19 dias 

do mês de outubro de 2010.

PAULO GARCIA

Prefeito de Goiânia

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES

Secretário do Governo Municipal

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 2432, DE 19 DE OUTUBRO DE 2010.

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 

legais e à vista do disposto no art. 6º, incisos I, II, III, IV, da Emenda 

Constitucional n.º 041/2003, art. 2º, da Emenda Constitucional n.º 

047/05, combinado com a Lei n.º 8.095, de 26 de abril de 2002, que 

instituiu o Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores 

Públicos do Município de Goiânia, com suas alterações posteriores, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica aposentada a servidora Nelzy Aparecida de 

do mês de outubro de 2010.

PAULO GARCIA

Prefeito de Goiânia

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES

Secretário do Governo Municipal

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 2430, DE 19 DE OUTUBRO DE 2010.

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 

legais e à vista do disposto no art. 6º, incisos I, II, III, IV, da Emenda 

Constitucional n.º 041/2003, art. 2º, da Emenda Constitucional n.º 

047/05, combinado com a Lei n.º 8.095, de 26 de abril de 2002, que 

instituiu o Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores 

Públicos do Município de Goiânia, com suas alterações posteriores, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica aposentada a servidora Marta Pereira Borges, 

matrícula n.º 43729-01, no cargo de Profissional de Educação II, 

Nível P03, Referência “O”, por ter implementado os requisitos para 

aposentadoria integral.

Parágrafo único. Os proventos da aposentadoria a que se 

refere este artigo serão integrais e compostos das seguintes parcelas 

mensais: Vencimento: R$ 2.066,53 (dois mil e sessenta e seis reais e 

cinqüenta e três centavos); Quinquênios (05): R$ 1.033,26 (hum mil 

e trinta e três reais e vinte e seis centavos) e Adicional de 

Titularidade: R$ 619,95 (seiscentos e dezenove reais e noventa e 

cinco centavos), nos termos do Processos n.ºs 1.312.097-8/1998 e 

3.864.909-4/2009.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação.

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 19 dias 

do mês de outubro de 2010.

PAULO GARCIA

Prefeito de Goiânia

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES

Secretário do Governo Municipal
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publicação.

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 19 dias 

do mês de outubro de 2010.

PAULO GARCIA

Prefeito de Goiânia

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES

Secretário do Governo Municipal

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 2434, DE 19 DE OUTUBRO DE 2010.

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 

legais e à vista do disposto no art. 6º, incisos I, II, III, IV, da Emenda 

Constitucional n.º 41/2003, art. 2º, da Emenda Constitucional n.º 

047/05, combinado com a Lei n.º 8.095, de 26 de abril de 2002, que 

instituiu o Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores 

Públicos do Município de Goiânia, com suas alterações posteriores,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica aposentada a servidora Oécia Teles Terenço, 

matrícula n.º 9750-01, no cargo de Agente de Serviços 

Administrativos, Grau 02, Referência “J”, por ter implementado os 

requisitos para aposentadoria integral.

Parágrafo único. Os proventos da aposentadoria a que se 

refere este artigo serão integrais e compostos das seguintes parcelas 

mensais: Vencimento: R$ 691,16 (seiscentos e noventa e um reais e 

dezesseis centavos), Qüinqüênios (06): R$ 414,70 (quatrocentos e 

quatorze reais e setenta centavos) e Adicional de Incentivo a 

Profissionalização: R$ 34,55 (trinta e quatro reais e cinqüenta e cinco 

centavos), nos termos do Processo n.º 4.128.869-8/2010.

Art.2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação.

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 19 dias 

do mês de outubro de 2010.

PAULO GARCIA

Prefeito de Goiânia

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES

Secretário do Governo Municipal

Moura Louza, matrícula n.º 70521-01, no cargo de Profissional de 

Educação II, Nível P03, Referência “R”, por ter implementado os 

requisitos para aposentadoria integral.

Parágrafo único. Os proventos da aposentadoria a que se 

refere este artigo serão integrais e compostos das seguintes parcelas 

mensais: Vencimento: R$ 2.192,37 (dois mil cento e noventa e dois 

reais e trinta e sete centavos); Estabilidade Econômica: R$ 386,17 

(trezentos e oitenta e seis reais e dezessete centavos), Qüinqüênios 

(06): R$ 1.315,42 (hum mil trezentos e quinze reais e quarenta e dois 

centavos) e Adicional de Titularidade: R$ 657,71 (seiscentos e 

cinqüenta e sete reais e setenta e um centavos), nos termos do Processo 

n.º 1.480.946-5/1999 e 3.591.188-0/2008.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação.

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 19 dias 

do mês de outubro de 2010.

PAULO GARCIA

Prefeito de Goiânia

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES

Secretário do Governo Municipal

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 2433, DE 19 DE OUTUBRO DE 2010.

O PREFEITO DE GOIÂNIA no uso de suas atribuições 

legais e à vista do disposto no art. 6º, incisos I, II, III, IV, da Emenda 

Constitucional n.º 41/2003, art. 2º, da Emenda Constitucional n.º 

047/05, combinado com a Lei n.º 8.095, de 26 de abril de 2002, que 

instituiu o Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores 

Públicos do Município de Goiânia, com suas alterações posteriores,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica aposentada a servidora Neuza Maria da Cruz 

Souza, matrícula n.º 48640-01, no cargo de Profissional de Educação 

I, Nível P01, Referência “K”, por ter implementado os requisitos para 

aposentadoria integral.

Parágrafo único. Os proventos da aposentadoria a que se 

refere este artigo serão integrais e compostos das seguintes parcelas 

mensais: Vencimento: R$ 933,39 (novecentos e trinta e três reais e 

trinta e nove centavos) e Quinquênios (06): R$ 560,03 (quinhentos e 

sessenta reais e três centavos), nos termos dos Processos n.ºs 

3.885.268-0/2009 e 3.635.403-8/2009.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
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de Barros, matrícula n.º 66680-01, no cargo de Profissional de 

Educação II, Nível P03, Referência “P”, por ter implementado os 

requisitos para aposentadoria integral.

Parágrafo único. Os proventos da aposentadoria a que se 

refere este artigo serão integrais e compostos das seguintes parcelas 

mensais: Vencimento: R$ 1.596,38 (hum mil quinhentos e noventa e 

seis reais e trinta e oito centavos), Qüinqüênios (06): R$ 957,83 

(novecentos e cinqüenta e sete reais e oitenta e três centavos) e 

Adicional de Titularidade: R$ 478,91 (quatrocentos e setenta e oito 

reais e noventa e um centavos), nos termos do Processo n.º 3.911.258-

2/2009.

Art.2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação.

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 19 dias 

do mês de outubro de 2010.

PAULO GARCIA

Prefeito de Goiânia

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES

Secretário do Governo Municipal

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 2437, DE 19 DE OUTUBRO DE 2010.

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 

legais e à vista do disposto no art. 3º, incisos I, II, III, e parágrafo único 

da Emenda Constitucional n.º 047/2005, combinado com a Lei n.° 

8.095, de 26 de abril de 2002, que instituiu o Regime Próprio de 

Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Goiânia, 

com suas alterações posteriores,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica aposentada a servidora Regina Célia de Brito 

Carvalho Araújo, matrícula n.º 9180-01, no cargo de Analista em 

Assuntos Sociais II, Nivel A11, Referência “P”, por ter implementado 

os requisitos para aposentadoria integral.

Parágrafo único. Os proventos da aposentadoria a que se 

refere este artigo serão integrais e compostos das seguintes parcelas 

mensais: Vencimento: R$ 3.155,73 (três mil cento e cinqüenta e cinco 

reais e setenta e três centavos) e Quinquênios (05): R$ 1.577,87 (hum 

mil quinhentos e setenta e sete reais e oitenta e sete centavos), nos 

termos dos Processos n.º s 010.351-8/1985; 955.064-0/1996 e 

4.057.798-0/2010.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 19 dias 

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 2435, DE 19 DE OUTUBRO DE 2010.

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 

legais e à vista do disposto no art. 40, § 1º, inciso III, letra “a”, §§ 3º, 8º 

e 17, da Constituição Federal/88, com redação dada pelas Emendas 

Constitucionais n.ºs 020/98 e 041/03, combinado com a Lei n.º 8.095, 

de 26 de abril de 2002, Regime Próprio de Previdência Social dos 

Servidores Públicos do Município de Goiânia, com suas alterações 

posteriores, e art. 1º, da Lei Federal n.º 10.887, de 18 de junho de 2004, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica aposentada a servidora Odelita Almerinda de 

Jesus, matrícula n.º 23930-01, no cargo de Agente de Serviços 

Administrativos, Grau 02, Referência “J”, por ter implementado os 

requisitos para aposentadoria integral.

Parágrafo único. Os proventos da aposentadoria a que se 

refere este artigo serão integrais, no valor total de R$ 979,20 

(novecentos e setenta e nove reais e vinte centavos) mensais, nos 

termos do Processo n.º 4.070.844-8/2010.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação.

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 19 dias 

do mês de outubro de 2010.

PAULO GARCIA

Prefeito de Goiânia

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES

Secretário do Governo Municipal

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 2436, DE 19 DE OUTUBRO DE 2010.

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 

legais e à vista do disposto no art. 6º, incisos I, II, III, IV, da Emenda 

Constitucional n.º 41/2003, art. 2º, da Emenda Constitucional n.º 

047/05, combinado com a Lei n.º 8.095, de 26 de abril de 2002, que 

instituiu o Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores 

Públicos do Município de Goiânia, com suas alterações posteriores,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica aposentada a servidora Raulina Sampaio Melo 
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GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 2439, DE 19 DE OUTUBRO DE 2010.

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 

legais e à vista do disposto no art. 6º, incisos I, II, III, IV, da Emenda 

Constitucional n.º 041/03, art. 2º, da Emenda Constitucional n.º 

047/05, e § 5º do art. 40, da Constituição Federal/88, combinado com a 

Lei n.º 8.095, de 26 de abril de 2002, que instituiu o Regime Próprio de 

Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Goiânia, 

com suas alterações posteriores, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica aposentada a servidora Vanja Marisa Maria 

Alves de Figueiredo, matrícula n.º 49824-01, no cargo de 

Profissional de Educação II, Nível P03, Referência “L”, por ter 

implementado os requisitos para aposentadoria especial de 

magistério.

Parágrafo único. Os proventos da aposentadoria a que se 

refere este artigo serão integrais e compostos das seguintes parcelas 

mensais: Vencimento: R$ 1.418,36 (hum mil quatrocentos e dezoito 

reais e trinta e seis centavos), Qüinqüênios (05): R$ 709,18 

(setecentos e nove reais e dezoito centavos) e Adicional de 

Titularidade: R$ 425,50 (quatrocentos e vinte e cinco reais e 

cinqüenta centavos), nos termos do Processo n.º 3.919.949-1/2009.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação.

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 19 dias 

do mês de outubro de 2010.

PAULO GARCIA

Prefeito de Goiânia

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES

Secretário do Governo Municipal

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 2440, DE 19 DE OUTUBRO DE 2010.

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 

legais e à vista do disposto no art. 40, § 1º e §§ 3º, 8º e 17, da 

Constituição Federal/88, com redação dada pelas Emendas 

Constitucional n.ºs 021/98 e 041/03, da Lei n.º 8.095, de 26 de abril de 

2002, que instituiu o Regime Próprio de Previdência Social dos 

Servidores Públicos do Município de Goiânia, com suas alterações 

do mês de outubro de 2010.

PAULO GARCIA
Prefeito de Goiânia

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES
Secretário do Governo Municipal

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 2438, DE 19 DE OUTUBRO DE 2010.

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 
legais e tendo em vista do disposto no art. 40, § 1º, inciso I e §§ 3º, 8º e 
17, da Constituição Federal/88, com redação dada pela Emenda 
Constitucional n.º 041/03, combinado com o art. 53, §§ 2º e 7º da Lei 
n.º 8.095, de 26 de abril de 2002, que instituiu o Regime Próprio de 
Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Goiânia, 
com suas alterações posteriores, e art. 1º, da Lei Federal n.º 10.887, de 
18 de junho de 2004,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica aposentada a servidora Sandra Maria da Silva 
Pereira, matrícula n.º 192120-01, no cargo de Funcionário 
Administrativo Educacional II, Nível F02, Referência “D”, por ter 
sido considerada definitivamente incapaz para o serviço público.

Parágrafo único. Os proventos da aposentadoria a que se 
refere este artigo serão proporcionais à razão de 18,33/30 avos, 
correspondente ao tempo de contribuição de 18 anos, 04 meses e 01 
dia, sob o cálculo da média aritmética das maiores remunerações 
utilizadas como base para as contribuições, no valor total de R$ 
276,28 (duzentos e setenta e seis reais e vinte e oito centavos) mensais, 
nos termos do Processo n.º 4.113.094-6/2010.

Art. 2º Os proventos definidos no art. 1º, por força do 
disposto no art. 7º, inciso VII, da Constituição Federal/1988, nunca 
serão inferiores ao salário mínimo vigente. 

Art. 3 º Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 19 dias 
do mês de outubro de 2010.

PAULO GARCIA

Prefeito de Goiânia

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES

Secretário do Governo Municipal
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inciso VII, da Constituição Federal/1988, nunca será inferior ao 

salário mínimo vigente.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos a 17 de agosto de 2010.

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 19 dias 

do mês de outubro de 2010.

PAULO GARCIA

Prefeito de Goiânia

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES

Secretário do Governo Municipal

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 2442, DE 19 DE OUTUBRO DE 2010.

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 

legais e à vista do disposto no art. 40, § 7º, inciso II, e § 8º, da 

Constituição Federal/1988, com a redação dada pela Emenda 

Constitucional n.º 041/2003, e artigos 50, II; 75, I e II; 76, I e 79, da Lei 

n.º 8.095, de 26 de abril de 2002, que instituiu o Regime Próprio de 

Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Goiânia, 

com suas alterações posteriores,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica concedida pensão por morte, em favor de 

Aurilene Souza da Silva, representado por sua genitora Vilma Souza 

da Silva Nascimento, filha menor do ex-servidor Valdivino Jovelino 

da Silva, matrícula n.º 94943-01.

Parágrafo único. A pensão de que trata este artigo será 

composta pelas seguintes parcelas mensais: Vencimento: R$ 737,00 

(setecentos e trinta e sete reais) e Qüinqüênios (05): R$ 368,50 

(trezentos e sessenta e oito reais e cinqüenta centavos), nos termos do 

Processo n.º 4.112.106-8/2010.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 06 de abril de 2010.

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 19 dias 

do mês de outubro de 2010.

PAULO GARCIA

Prefeito de Goiânia

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES

Secretário do Governo Municipal

posteriores, e art. 1º, da Lei Federal n.º 10.887, de 18 de junho de 2004,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica aposentada a servidora Vilmair Ferreira 

Borges, matrícula n.º 219509-1 no cargo de Funcionário 

Administrativo Educacional III, Nível F03, Referência “D”, por ter 

sido considerada definitivamente incapaz para o serviço público.

Parágrafo único. Os proventos da aposentadoria a que se 

refere este artigo serão proporcionais à razão de 17,52/30 avos, 

correspondente ao tempo de contribuição de 17 anos 06 meses e 12 

dias, sob o cálculo da média aritmética das maiores remunerações 

utilizadas como base para as contribuições, no valor total de R$ 

625,83 (seiscentos e vinte e cinco reais e oitenta e três centavos) 

mensais, nos termos do Processo n.º 4.115.697-0/2010/2010.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação.

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 19 dias 

do mês de outubro de 2010.

PAULO GARCIA

Prefeito de Goiânia

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES

Secretário do Governo Municipal

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 2441, DE 19 DE OUTUBRO DE 2010.

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 

legais e à vista do disposto no art. 40, § 7º, inciso I, e § 8º, da 

Constituição Federal/1988, com a redação dada pela Emenda 

Constitucional n.º 041/2003, e artigos 50, I; 75, I e 76, I e 79 da Lei n.º 

8.095, de 26 de abril de 2002, que instituiu o Regime Próprio de 

Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Goiânia, 

com suas alterações posteriores,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica concedida pensão por morte, em favor de Lilica 

Rosa de Sousa, viúva do ex-servidor Jorge Dias de Sousa, matrícula 

n.º 98892-01.

Parágrafo único. A pensão de que trata este artigo será no 

valor total de R$ 503,20 (quinhentos e três reais e vinte centavos), nos 

termos do Processo n.º 4.201.952-6/2010. 

Art. 2º O valor da pensão, por força do disposto no art.7º, 
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Municipais de Goiânia - IPSM, no uso de suas atribuições legais e 

tendo em vista o disposto no artigo 127, da Lei Complementar n.° 011, 

de 11 de maio de 1992, bem como o contido no processo n.° 

4.174.846-0/2010,

Resolve:

I - Averbar ao tempo de serviço do servidor FÁBIO 

ROCHA DOS SANTOS, ocupante do cargo de Assistente de 

Atividades Administrativas I, Grau A03, Referência/Padrão A, 

matrícula n.° 1042017-01, CPF n.° 819.093.811-87, R.G. n.° 

3427102/2.ª via - DGPC/GO, lotado neste Instituto, o período abaixo 

relacionado, conforme Certidão de Tempo de Serviço Militar n.° 

127/2010 (fls. 05), expedida pela 7ª Circunscrição de Serviço Militar 

(JRS de Goiás - 1908) do Exército Brasileiro (CMP11ª RM) 

Ministério da Defesa, para efeito de aposentadoria, disponibilidade e 

percepção de adicional de tempo de serviço, a partir de sua concessão.

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ESPORTE E LAZER -SEMEL 

GABINETE DO SECRETÁRIO

Concede adiantamento no valor de R$ 

10.000,00 (dez mil reais) ao servidor 

Honório Ângelo da Rocha.

PORTARIA N° 16/2010

O Secretário Municipal de Esporte e Lazer, no uso de suas atribuições 

legais,

RESOLVE:

1 - Conceder adiantamento no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) ao 

servidor desta Secretaria, destinado a cobrir despesas de pronto 

pagamento, a ser previamente empenhado à conta das dotações 

orçamentárias:

- 2401.27.812.0050.2070.339030.00 - R$ 6.000,00 (seis mil reais); 

-2401.27.812.0050.2070.339039.00 - R$ 4.000,00 (quatro mil reais).

2- Estabelecer prazo de 60 (sessenta) dias para aplicação dos recursos, 

a contar do seu recebimento pelo responsável, não podendo este fazer 

uso do numerário após a expiração do prazo estipulado.

3- Determinar que a prestação de conta do adiantamento em tela 

deverá ocorrer no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a sua 

aplicação.

4- Designar como tomador o servidor Honório Ângelo da Rocha, 

matricula n° 857394-01, CPF 134.990.921-15, e para atestadora a 

servidora Ana Cristina Batista Velozo, matrícula n° 962210-01, CPF 

899.676.821.91, devendo esta verificar e atestar a regularidade da 

aplicação do adiantamento pelo tomador.

Publique-se, e cumpre-se.

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ESPORTE E 

LAZER, aos 28 dias do mês de setembro de 2010.

Luiz Carlos Orro de Freitas

Secretário Municipal de Esporte e Lazer

IPSM

Portaria n.° 023/2010.

O Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores 

PORTARIAS

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 

revogadas as disposições em contrário.

Registre-se. Anote-se.

Dê-se ciência.

Gabinete da Presidência do IPSM, ao(s) 19 dia(s) do mês 

de outubro de 2010.

Lauro Sérgio Belchior

Presidente

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Portaria n° 196/2010

O SECRETÁRIO DA SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 

GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,

Considerando que o previsto na Cláusula Sétima do 

Contrato de Gestão firmado com o Instituto de Desenvolvimento 

Tecno lóg i co  e  Humano  -  IDTECH /  P roces so  n . º  

30373294/36052198.

RESOLVE:

Art. 1° - Instituir uma Comissão de Acompanhamento e 

Avaliação do Sexto Termo Aditivo ao Contrato de Gestão - Processo 

n.º 30373294/36052198, firmado em 25 de março do corrente ano, 

respectivamente, através da Secretaria Municipal de Saúde e o 

Instituto de Desenvolvimento Tecnológico e Humano - IDTECH, 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Portaria n° 197/2010

O SECRETÁRIO DA SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 

GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,

Considerando o previsto na Cláusula Oitava do Contrato de 

Gestão firmado com o Instituto de Desenvolvimento Tecnológico e 

Humano - IDTECH / Processo n.º 29295174/41127848.

RESOLVE:

Art. 1° - Instituir uma Comissão de Acompanhamento e 

Avaliação do Quinto Termo Aditivo ao Contrato de Gestão - Processo 

n.º 29295174/41127848, firmado em 31 de agosto do corrente ano, 

respectivamente, através da Secretaria Municipal de Saúde e o 

Instituto de Desenvolvimento Tecnológico e Humano - IDTECH, 

visando o controle da execução do referido contrato;

Art. 2° - A Comissão de que trata o item anterior será 

composta pelos seguintes membros:

Representantes da Entidade Supervisora

- Maria Cláudia Honorato S. Souza

- Rafael Cardoso Martins

- Alessandro Leonardo Álvares Magalhães

Representantes da Entidade Executora

- Maria Aparecida de Couto Toledo Sardinha

- Adonai Teles Andrade

- Tatiane Lemes Moreira

Art. 3° A presidência da referida comissão será exercida 

pelo Sr. Alessandro Leonardo Álvares Magalhães; 

Art. 4° - A Comissão reunir-se-á, periodicamente, em data 

previamente definida e acordado entre as partes do referido Contrato 

de Gestão, cabendo-lhe avaliação do Relatório apresentado pelo 

Instituto de Desenvolvimento Tecnológico e Humano - IDTECH 

sobre a execução contratual, apresentando sugestões e 

recomendações, inclusive quanto à revisão e reorganização das 

obrigações pactuadas, sempre que julgar necessário;

Art. 5° - Ao término da vigência do referido Contrato, a 

Comissão de Controle apresentará a esta Secretaria Municipal de 

Saúde parecer conclusivo sobre a execução do mesmo;

Art. 6° - A referida Comissão, no acompanhamento e 

avaliação da execução do referido Contrato de Gestão, levará em conta 

a edição de normas e a disponibilização de recursos orçamentários, 

financeiros e humanos;

Art. 7° - O Instituto de Desenvolvimento Tecnológico e 
Humano - IDTECH deverá encaminhar à Comissão, por ocasião das 
reuniões de avaliação e ao término da vigência do Contrato de Gestão, 
relatório referente à execução das metas estabelecidas para as ações 
desenvolvidas, de acordo com as diretrizes estratégicas constantes do 

visando o controle da execução do referido contrato;

Art. 2° - A Comissão de que trata o item anterior será 

composta pelos seguintes membros:

Representantes da Entidade Supervisora

- Jeferson Leite da Silva

- Alessandro Leonardo Álvares Magalhães

- Cláudio Tavares Silveira Souza

Representantes da Entidade Executora

- Maria Aparecida de Couto Toledo Sardinha

- Adonai Teles Andrade

- Daniel Regis de Oliveira

Art. 3° A presidência da referida comissão será exercida 

pelo Sr. Alessandro Leonardo Álvares Magalhães;

Art. 4° - A Comissão reunir-se-á, periodicamente, em data 

previamente definida e acordado entre as partes do referido 

Contrato de Gestão, cabendo-lhe avaliação do Relatório 

apresentado pelo Instituto de Desenvolvimento Tecnológico e 

Humano - IDTECH sobre a execução contratual, apresentando 

sugestões e recomendações, inclusive quanto à revisão e 

reorganização das obrigações pactuadas, sempre que julgar 

necessário;

Art. 5° - Ao término da vigência do referido Contrato, a 

Comissão de Controle apresentará a esta Secretaria Municipal de 

Saúde parecer conclusivo sobre a execução do mesmo;

Art. 6° - A referida Comissão, no acompanhamento e 

avaliação da execução do referido Contrato de Gestão, levará em conta 

a edição de normas e a disponibilização de recursos orçamentários, 

financeiros e humanos;

Art. 7° - O Instituto de Desenvolvimento Tecnológico e 

Humano - IDTECH deverá encaminhar à Comissão, por ocasião das 

reuniões de avaliação e ao término da vigência do Contrato de Gestão, 

relatório referente à execução das metas estabelecidas para as ações 

desenvolvidas, de acordo com as diretrizes estratégicas constantes do 

Plano de Trabalho do referido Contrato.

Art. 8° - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 9° - A presente Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação.

Cumpra-se e Publique-se. 

Gabinete do Secretário da Saúde do Município de 

Goiânia, aos vinte dias do mês de outubro de 2010.

Paulo Rassi

Secretário
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PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

EXTRATO DO 2° TERMO ADITIVO 

AO CONTRATO N° 094/2008

1. ESPÉCIE: Termo Aditivo

2. FUNDAMENTO: Art. 57, inciso II, da Lei 8.666/93.

3. CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, com a 

nterveniência da PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO e o 

espólio do Sr. ALCEU ARRUDA, neste ato representado pela 

inventariante a Sra. ISABELA  ARRUDA.

4. OBJETO: prorrogação do Contrato de Locação n° 094/2008

5. PRAZO: 12 (doze) meses, contados a partir de 24 de setembro de 

2010.

6. VALOR: Valor mensal de R$ 3.209,77 (três mil, duzentos e nove 

reais e setenta e sete centavos), perfazendo o valor total de R$ 

38.517,24 (trinta e oito mil, quinhentos e dezessete reais e vinte e 

quatro centavos).

7. Dotação Orçamentária: 

2010.12.01.03.092.0002.2005.33903615.3

8. Nota de Empenho n°.: 0002 00, de 21.09.2010 

9. PROCESSO n°: 42023710/2010

IPSM

EXTRATO DO 3.° TERMO ADITIVO 

(LOCAÇÃO DE IMÓVEL)

Processo: 3.494.880-1/2008.

Espécie: Terceiro Termo Aditivo ao contrato firmado em 22/08/2008.

Partes: Município de Goiânia, através do IPSM. 

             Locador: Sr. Dílson Antunes de Oliveira.

Objeto: Prorrogação, de 20/10/2010 a 19/10/2011, do prazo de 

vigência do contrato original de locação do imóvel situado na Rua 08, 

n.° 629, Setor Central, nesta Capital, destinado ao funcionamento do 

IPSM, permanecendo inalteradas as demais cláusulas e condições 

daquele instrumento não modificadas direta ou indiretamente por este 

Plano de Trabalho do referido Contrato.

Art. 8° - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 9° - A presente Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Cumpra-se e Publique-se. 

Gabinete do Secretário da Saúde do Município de 
Goiânia, aos vinte dias do mês de outubro de 2010.

Paulo Rassi
Secretário

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS

EXTRATO DO CONTRATO DE LOCAÇÃO N° 123/2010

1. ESPÉCIE: Contrato de Locação nº 123/2010

2. CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, com a 
interveniência da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
S O C I A L e  o  S r.  WA L D I R  
MESSIAS GONÇALVES.

3. OBJETO: O objeto deste Contrato é a locação, 
pelo MUNICÍPIO, imóvel localizado 
na Rua JP, Qd. 54, Lt. 20, Jardim 
Primavera, nesta Capital. 

4. PRAZO: 12 (doze) meses, contados a partir de 
21 de outubro de 2010.

5. DATA DA ASSINATURA: 21 de outubro de 2010.

6. VALOR MENSAL: Valor mensal R$ 1.350,76 (um mil, 
trezentos e cinquenta reais e setenta 
e seis centavos).

7. VALOR TOTAL: Valor Total R$ 16.209,12 (dezesseis 
mil, duzentos e nove reais e doze 
centavos).

8. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
2010.28.01.08.122.0028.2193.33903615.3, conforme Nota de 
Empenho nº 0019 00, de 27/09/2010. 

9. PROCESSO n°: 40550623

Goiânia, 21 de outubro de 2010.

EXTRATOS
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER

Declaração

Declaramos para os devidos fins, que o Servidor Honório 
Angelo da Rocha Matrícula n° 857394-01, desta pasta não se encontra 
enquadrado no caput do Artigo 5°, da Resolução Normativa de n° 
007/96, de 20 de Março de 1997  Tribunal de Contas dos Municípios.

Goiânia, 29 de Setembro de 2010,

Luiz Carlos Orro de Freitas
Secretário

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
RECURSOS HUMANOS

CONCURSO PÚBLICO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO - SME EDITAL N°. 002/2010

COMUNICADO N° 04/2010

RESULTADO DOS REQUERIMENTOS DE 
CONDIÇÕES ESPECIAIS

O  S E C R E T Á R I O  M U N I C I P A L  D E  
ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto no Decreto n°. 3.915 de 23 
de dezembro de 2001, bem como no Edital n°. 002/2010 da Secretaria 
Municipal de Educação - SME,

C O M U N I C A  A O S  C A N D I D A T O S  Q U E  
REQUERERAM CONDIÇÕES ESPECIAIS  PARA 
REALIZAÇÃO DA PROVA OBJETIVA E REDAÇÃO, que para 
tomarem conhecimento do resultado deverão acessar no site 
www.sme.concurso.goiania.go.gov.br, a opção Acompanhamento 
da Inscrição, na qual estará disponível o Parecer do Centro de 
Seleção acatado pela Comissão de Concurso.

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS, aos 20 dias do 
mês de outubro de 2010.

EDSON ARAÚJO DE LIMA

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos

ou pelos primeiro e segundo termos aditivos.

Fundamento legal: Artigos 24, X, e 57, II, da Lei n.° 8.666/93.

Dotação orçamentária: 20105101008-339036-15.

Data da Assinatura: 19/10/2010.

Signatários: Pelo IPSM: Lauro Sérgio Belchior. 

   Pelo Locador: Dílson Antunes Oliveira

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER

PLANO DE APLICAÇÃO

O adiantamento proveniente de recursos financeiros à 

Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, no valor de R$ 10.000,00 

(dez mil reais), em nome de Ana Honório Angelo da Rocha, CPF. N° 

134.990.921-15, matrícula n° 857394-01, destinar-se-á a cobrir 

despesas de pronto pagamento desta Secretaria, correndo por conta 

das Dotações Orçamentárias, conforme seguem:

01 - O valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais) para Material de Consumo, 

dotação 2401.27.812.0050.2070.339030.00, podendo ser adquiridos 

materiais para manutenção de piscinas, produtos de limpeza e higiene, 

materiais de instalação elétrica e eletrônica, peças para reposição em 

equipamentos eletrônicos, material de expediente, materiais 

esportivos, peças para manutenção de veículos, premiação (troféus e 

medalhas), lanches e refeições e outros materiais de uso não 

duradouro.

02 - O valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais) para outros Serviços de 

Terceiros, dotação 2401.27.812.0050.2070.339039.00, podendo ser 

pagas as despesas de serviços prestados por pessoas jurídicas, pagos 

diretamente às mesmas, tais como: Remuneração de serviços de 

natureza eventual (serviços elétricos, eletrônicos, mecânicos, de 

marcenaria, de serralheria e de torno, confecção de carimbos, chaves, 

banners, cartazes, folders, bonés, camisetas, faixas, fotocópias e 

outros, remendo de pneus, reparos, locação de som, edição de vídeos, 

locação de equipamentos e etc.).

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESPORTE E 

LAZER, aos 29 dias do mês de setembro de 2010.

Luiz Carlos Orro de Freitas

Secretário

PLANO DE APLICAÇÃO

DECLARAÇÃO

EDITAL
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mês de setembro do ano de 2010.

Francisco Jr

PRESIDENTE

Djalma Araújo

1° SECRETÁRIO

Geovani Antônio

2° SECRETÁRIO

CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA

PORTARIA N° 342, DE 28 DE SETEMBRO DE 2010.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GOIÂNIA, usando das atribuições que lhe são conferidas pela alínea 

a, inciso II, do artigo 9º da Resolução n° 026, de 19 de dezembro de 

1991 - REGIMENTO INTERNO -, e tendo em vista escala de férias 

expedida pela Diretoria de Recursos Humanos, Ofício n° 0101/2010,

RESOLVE

Fixar as férias regulamentares dos servidores à disposição e 

comissionados deste Poder Legislativo, conforme relação abaixo:

CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA

PORTARIA N° 340, DE 22 DE SETEMBRO DE 2010.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GOIÂNIA, usando das atribuições que lhe são conferidas pela alínea 

b, inciso II, do artigo 9° da Resolução n° 026, de 19 de dezembro de 

1991 - REGIMENTO INTERNO -, e em conformidade com o 

disposto no artigo 4° da Lei Complementar n° 196, de 16 de julho de 

2009,

RESOLVE

designar Gilberto Pires de Sousa, matrícula n° 13184, 

ocupante do cargo de Consultor Administrativo, nível I, do QPL, para 

exercer a função gratificada de Chefe de Núcleo de Assistência 

Parlamentar, símbolo FG. 3, com efeito desde 1° de setembro de 2010.

CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, aos 22 dias do 

mês de setembro do ano de 2010.

Francisco Jr

PRESIDENTE

Djalma Araújo

1° SECRETÁRIO

Geovani Antônio

2° SECRETÁRIO

CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA

PORTARIA N° 341, DE 23 DE SETEMBRO DE 2010.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GOIÂNIA, usando das atribuições que lhe são conferidas pela alínea 

a, inciso II, do artigo 9° da Resolução n° 026, de 19 de dezembro de 

1991- REGIMENTO INTERNO -, e tendo em vista o contido no 

Ofício n° 69/2010-DL, da Diretoria Legislativa,

RESOLVE

lotar a servidora Adriana Bezerra de Brito, matrícula n° 

5567557, Agente Administrativo, nível V, do QPL, na Diretoria 

Financeira, a partir de 23 de setembro de 2010.

CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, aos 23 dias do 

PORTARIA

CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, aos 28 dias do 

mês de setembro do ano de 2010.

Francisco Jr

PRESIDENTE

Djalma Araújo

1° SECRETÁRIO

Geovani Antônio

2° SECRETÁRIO
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n° 8.927, de 07 de julho de 2010, publicada no Diário Oficial do 

Município, n° 4.898, de 09 de julho de 2010, e tendo em vista o Ofício 

n° 66-2010/DL, protocolizado sob o n° 2190/2010,

RESOLVE

Art. 1° Fica atribuída a gratificação de exercício 

correspondente a 60% (sessenta por cento) da gratificação de símbolo 

FG-3, constante do Anexo III, da Resolução n° 05, de 20 de outubro de 

1997, com as alterações posteriores, aos seguintes servidores:

CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA

PORTARIA N° 343, DE 28 DE SETEMBRO DE 2010.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GOIÂNIA, usando das atribuições que lhe são conferidas pela alínea 

a, inciso II, do artigo 9° da Resolução n° 026, de 19 de dezembro de 

1991 - REGIMENTO INTERNO -, considerando o inteiro teor da 

Portaria n° 385, de 15 de setembro de 2008, publicada no Diário 

Oficial do Município n° 4.493, de 17 de novembro de 2008, em 

cumprimento ao comando do §1º, do artigo 35, da Lei Complementar 

n° 11, de 11 de maio de 1992, e em face do contido no Memorando n° 

011/2010, da Diretoria de Recursos Humanos,

RESOLVE

Art. 1° Ficam designados os seguintes servidores: 

Clarimundo Martins de Almeida, Diretor de Recursos Humanos; 

Jorge Pereira Rodrigues, Diretor Administrativo; Carlos Antônio 

Hidasi, Consultor Jurídico Legislativo, nível I; Helena Maria Matias 

da Silva, Agente Administrativo - Nível II, para compor o Comitê 

Técnico encarregado da avaliação final do estágio probatório dos 

servidores nomeados por concurso público para os cargos de 

provimento efetivo deste Poder Legislativo, autorizado pela Lei n° 

8.442, de 30 de junho de 2006, e conforme o Edital n° 01/2006.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, surtindo efeitos desde 1° de janeiro de 2009.

CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, aos 28 dias do 

mês de setembro do ano de 2010.

Francisco Jr

PRESIDENTE

Djalma Araújo

1° SECRETÁRIO

Geovani Antônio

2° SECRETÁRIO

CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA

PORTARIA N° 344, DE 28 DE SETEMBRO DE 2010.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GOIÂNIA, usando das atribuições que lhe são conferidas pela alínea 

a, inciso II, do artigo 9° da Resolução n° 026, de 19 de dezembro de 

1991 - REGIMENTO INTERNO -, e no disposto do artigo 4° da Lei 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, surtindo os seus efeitos financeiros a partir de 1° de 

outubro de 2010.

Art. 3° Ficam revogadas as disposições em contrário.

CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, aos 28 dias do 

mês de setembro do ano de 2010.

Francisco Jr

PRESIDENTE

Djalma Araújo

1° SECRETÁRIO

Geovani Antônio

2° SECRETÁRIO

CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA

PORTARIA N° 346, DE 30 DE SETEMBRO DE 2010.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GOIÂNIA, usando das atribuições que lhe são conferidas pela alínea 

a, inciso II, do artigo 9° da Resolução n° 026, de 19 de dezembro de 

1991 - REGIMENTO INTERNO -, e tendo em vista o contido no 

Processo n° 1968/2010,

RESOLVE

fixar as férias regulamentares do servidor efetivo deste 

Poder Legislativo, abaixo discriminado:

CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, aos 30 dias do 
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CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA

PORTARIA N° 348, DE 30 DE SETEMBRO DE 2010.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GOIÂNIA, usando das atribuições que lhe são conferidas pela alínea 

b, inciso II, do artigo 9° da Resolução n° 026, de 19 de dezembro de 

1991 - REGIMENTO INTERNO -, em conformidade com o 

disposto no artigo 4° da Lei n° 8779, de 10 de março de 2009, e tendo 

em vista o contido no Ofícios n° 609/2010 - GVRB e n° 436/2010 - 

GVRB,

RESOLVE

mês de setembro do ano de 2010.

Francisco Jr

PRESIDENTE

Djalma Araújo

1° SECRETÁRIO

Geovani Antônio

2° SECRETÁRIO

CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA

PORTARIA N° 347, DE  30 DE SETEMBRO DE 2010.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GOIÂNIA, usando das atribuições que lhe são conferidas pela alínea 

b, inciso II, do artigo 9° da Resolução n° 026, de 19 de dezembro de 

1991 - REGIMENTO INTERNO -, em conformidade com o 

disposto no artigo 4° da Lei n° 8779, de 10 de março de 2009, e tendo 

em vista o contido no Ofício n° 288/2009/GABHA,

RESOLVE

CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, aos 30 dias do 

mês de setembro do ano de 2010.

Francisco Jr

PRESIDENTE

Djalma Araújo

1° SECRETÁRIO

Geovani Antônio

2° SECRETÁRIO

CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, aos 30 dias do 
mês de setembro do ano de 2010.

Francisco Jr
PRESIDENTE

Djalma Araújo
1° SECRETÁRIO

Geovani Antônio
2° SECRETÁRIO

CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA

PORTARIA N° 349, DE 30 DE SETEMBRO DE 2010.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
GOIÂNIA, usando das atribuições que lhe são conferidas pela alínea 
b, inciso II, do artigo 9° da Resolução n° 026, de 19 de dezembro de 
1991- REGIMENTO INTERNO -, e tendo em vista o contido no 
Processo n° 2041/2010,

RESOLVE

exonerar, a pedido, a servidora Clarice Pereira de Almeida, 



Diário Oficial do Município N° 4.970 - Segunda-feira - 25/10/2010 Página 25

CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA

PORTARIA N° 351, DE 30 DE SETEMBRO DE 2010.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GOIÂNIA, usando das atribuições que lhe são conferidas pela alínea 

b, inciso II, do artigo 9° da Resolução n° 026, de 19 de dezembro de 

1991 - REGIMENTO INTERNO -, em conformidade com o 

disposto no artigo 4° da Lei n° 8779, de 10 de março de 2009, e tendo 

em vista o contido no Ofício n° 0130/2010,

RESOLVE

matrícula n° 5569625, do cargo em provimento efetivo de Assessor 

Técnico Legislativo (Assessor Jurídico) - nível III, do QPL, surtindo 

seus efeitos desde 02 (dois) de setembro de 2010.

CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, aos 30 dias do 
mês de setembro do ano de 2010.

Francisco Jr
PRESIDENTE

Djalma Araújo
1° SECRETÁRIO

Geovani Antônio
2° SECRETÁRIO

CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA

PORTARIA N° 350, DE 30 DE SETEMBRO DE 2010.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
GOIÂNIA, usando das atribuições que lhe são conferidas pela alínea 
b, inciso II, do artigo 9° da Resolução n° 026, de 19 de dezembro de 
1991 - REGIMENTO INTERNO -, em conformidade com o 
disposto no artigo 4° da Lei n° 8779, de 10 de março de 2009, e tendo 
em vista o contido no Ofício n° 0130/2010,

RESOLVE

CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, aos 30 dias do 

mês de setembro do ano de 2010.

Francisco Jr

PRESIDENTE

Djalma Araújo

1° SECRETÁRIO

Geovani Antônio

2° SECRETÁRIO

CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, aos 30 dias do 

mês de setembro do ano de 2010.

Francisco Jr

PRESIDENTE

Djalma Araújo

1° SECRETÁRIO

Geovani Antônio

2° SECRETÁRIO

AGÊNCIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO, 

TRANSPORTES E MOBILIDADE

NOTIFICAÇÃO

O PRESIDENTE DA AGÊNCIA MUNICIPAL DE 
TRÂNSITO, TRANSPORTES E MOBILIDADE, no uso de suas 
atribuições legais e regimentais, tendo em vista as determinações 
constantes nos artigos 281, inciso II e 282 da Lei n° 9. 503, de 23 de 
setembro de 1997 (Código de Trânsito Brasileiro) e a Resolução n° 
006/2002, do CETRAN - GO notifica os proprietários e/ou condutores 
de veículos abaixo relacionados, por não terem sido localizados pelos 
correios, para apresentarem defesa prévia e/ ou recurso à JARI, 
relativos aos autos de infração a que se relacionam, assinalando o 
prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação, para o exercício do 

NOTIFICAÇÃO
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direito constitucional de defesa.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA AGÊNCIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO, TRANSPORTES E MOBILIDADE, aos 25 (vinte e 
cinco) dias do mês de outubro do ano de dois mil e dez (2010).

Miguel Tiago da Silva
Presidente - AMT
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247/2010, processo n° 40754431/2010.

EMPRESA VENCEDORA:

ARTES E DELÍCIAS COMERCIAL DE PRODUTOS 
ALIMENTÍCIOS LTDA.

Goiânia, 21 de outubro de 2010.

Marcela Araújo Teixeira
Pregoeira

COMISSÃO GERAL DE LICITAÇÃO

AVISO DE RESULTADO DO 
PREGÃO PRESENCIAL N°. 291/2010

 (MENOR PREÇO POR LOTE)

A Pregoeira Marcela Cristie Moreira Faria, designada pelo Decreto 
Municipal n°. 1768/2010 da Prefeitura de Goiânia, torna público o 
AVISO DE RESULTADO DO PREGÃO PRESENCIAL N°. 
291/2010, processo n°. 41580542/2010.

EMPRESAS VENCEDORAS:

PAZINI SOM LUZ E FESTAS LTDA. 
Lotes: 01, 02, 04, 06, 08 e 10.

REC PRODUÇÕES E LOCAÇÕES LTDA. 
Lotes: 03, 05, 09, 11 e 16.

Os lotes 07, 12, 13, 14 e 15 ficam FRACASSADOS.

Goiânia, 21 de outubro de 2010.

Marcela Cristie Moreira Faria
Pregoeira

COMISSÃO GERAL DE LICITAÇÃO

AVISO REFERENTE AO 

PREGÃO PRESENCIAL N.° 261/2010

A Pregoeira Marcela Cristie Moreira Faria, designado pelo 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 158/2010

O Secretário de Saúde do Município de Goiânia, no uso de suas 

atribuições legais e na conformidade dos autos do Pregão Presencial 

n° 158/2010, tipo menor preço por ítem, processo 39379856/2009, 

Resolve HOMOLOGAR o presente procedimento licitatório e 

AUTORIZAR a despesa às empresas:

• TELESERVICE TELECOMUNICAÇÕES E INFORMÁTICA 

LTDA - (Ítem 01) perfazendo o valor total de R$ 18.500.00 (dezoito 

mil e quinhentos reais): • DIXTAL BIOMÉDICA INDÚSTRIA E 

COMERCIO LTDA - (Ítem 02) perfazendo o valor total de R$ 

189.000,00 (cento e oitenta e nove mil reais); • IMF TECNOLOGIA 

PARA SAÚDE LTDA - (Ítem 03) perfazendo o valor total de 72$ 

33.540.00 (trinta e três mil, quinhentos e quarenta reais); • LIFE 

P R O D U TO S  E  E Q U I PA M E N TO S  D E  L I M P E Z A E  

HOSPITALARES LTDA - (Ítem 04) perfazendo o valor total de R$ 

195.600,00 (cento e noventa cinco mil e seiscentos reais). • Total Geral 

do Processo: R$ 436.640,00 (quatrocentos e trinta e seis mil, 

seiscentos e quarenta reais).

Goiânia, 20 de outubro de 2010.

Paulo Rassi

Secretário

COMISSÃO GERAL DE LICITAÇÃO

AVISO DE RESULTADO DO 

PREGÃO PRESENCIAL N. 247/2010 

(MENOR PREÇO GLOBAL)

A Pregoeira Marcela Araújo Teixeira, designada pelo Decreto 
Municipal n°. 1.768/2010 da Prefeitura de Goiânia torna público o 
AVISO DE RESULTADO DO PREGÃO PRESENCIAL N° 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

AVISOS
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Decreto Municipal n° 1.768/2010 da Prefeitura de Goiânia, torna 

público que o PREGÃO PRESENCIAL N° 261/2010, ficou 

DESERTO, tendo em vista o não comparecimento de empresas do 

ramo, interessadas nesta licitação.

Goiânia, 21 de outubro de 2010.

Marcela Cristie Moreira

Pregoeira

Diário Oficial
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HINO A GOIÂNIA
COMPOSIÇÃO: Letra: Anatole Ramos/Música:João Luciano Curado Fleury

Vinde ver a cidade pujante
Que plantaram em pleno sertão,
Vinde ver este tronco gigante,
De raízes profundas no chão

Vinde ver a Goiânia de agora,
A cumprir seu glorioso destino,

Brasileiros e gente de fora,
E cantais vós também o seu hino.

Construída com esforços de heróis,
É um hino ao trabalho e a cultura.
O seu brilho qual luz de mil sóis,

Se projeta na vida futura.

Vinde ver a Goiânia de agora,
A cumprir seu glorioso destino,

Brasileiros e gente de fora,
E cantais vós também o seu hino.

Capital de Goiás foi eleita,
Desde o berço em que um dia nasceu,

Pela gente goiana foi feita,
com seu povo adotado cresceu.
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